
 

 

EDITAL 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 029/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, O MUNICÍPIO DO FREI MIGUELINHO através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por meio da Comissão Permanente de Licitação designada 

pela Portaria nº 002/2023, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço 

global sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 10/01/2024 
Horário: 10:00 hr 
Local: Auditório da Secretaria de Ação Social  
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Os envelopes poderão ser entregues de forma antecipada diretamente no protocolo 

geral da Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho, na Secretaria de Administração, localizado no 

Prédio Sede da Prefeitura, no horário de 8:00 às 12:00 horas (segunda-feira a sexta-feira),  no 

endereço, Av. Presidente Kennedy, s/n – Centro - FREI MIGUELINHO- PE - CEP: 55.780-000 para entrega 

dos Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação e declarações complementares, e n. 02, com a 

proposta, além das declarações complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 10:00 horas, do dia 10, mês de janeiro ano 2024, no Auditório da Secretaria Municipal de 

Ação Social - no endereço, Av. Presidente Kennedy, s/n – Centro - FREI MIGUELINHO- PE - CEP: 55.780-

000 terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos 

envelopes contendo a documentação de habilitação. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o 

nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 

dizeres:  

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E DE CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO 



 

 

– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

PROCESSO LICTATÓRIO Nº 029/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 
 
[Razão Social da Empresa Licitante] [Endereço, telefone e e-mail da Empresa Licitante 

 

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

PROCESSO LICTATÓRIO Nº 029/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 
 

 [Razão Social da Empresa Licitante] [Endereço, telefone e e-mail da Empresa Licitante] 

2.3.  Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, 

encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para 

recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso 

de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois 

envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 

(uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão 

estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo 

que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar 

em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 

identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou 

estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 



 

 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada para a realização dos serviços de continuação da construção de muro no entorno da 
quadra João Leitão Filho, no Povoado de Placas, Município de Frei Miguelinho/PE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
4.2. O critério de julgamento adotado será do tipo menor preço global sob a forma de execução indireta, 

no regime de empreitada por preço unitário, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI 

MIGUELINHO para o exercício de 2023-2024, através do Termo de Compromisso PAC 2 nº 

11483/2014 do Governo Federal, e o Município de Frei Miguelinho. na classificação abaixo: 

 
Unidade Gestora;1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Orgão: 10.000 – Secretaria de Educação 
Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Função:  12 –   Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa - 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental 
Ação (LOA 1.40 – Construir, Reformar e Ampliar as Unidades Educacionais e Administrativas da Rede 
Municipal de Ensino. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Dotação Orçamentária :10.000.10.008.12.361.1201.1.40. 
Fontes de Recursos:  Outras Transferências de Convênios ou Repasse da União. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação.  

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

6.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 



 

 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);   

6.2.7. Empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de 

associação. 

6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

6.3.1.  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a equipe da CPL verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

7.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, somente serão admitidos a participar da presente Tomada de Preço, os 

interessados legalmente constituídos, que possuam objeto social ou ramo de atividade(indicado no 

seu registro comercial, contrato social ou estatuto) pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, devidamente cadastrados(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 

econômico-financeira) CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – CADFOR/PE obtido na Gestão de Compras, Contratos e Licitações da Secretaria 

de Administração do Governo do Estado de Pernambuco, ou no SISTEMA DE CADASTRO 

UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, de que trata nos arts. 4°, caput, 8°, §3º, 13, 14, 18 e 43, 

III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. Conforme disponibilizado no Art. 34, §2º da Lei 

8.666/93, ou CADASTRO DE FORNECEDOR MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO conforme descrito 

nesse edital. Para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 

14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.        

7.2.1.  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores, FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, deverão apresentar, até o dia da sessão de 

abertura do recebimento das propostas, a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Econômico-Financeira e Habilitação Técnica, nas 

condições descritas adiante. 

7.6. O Licitante poderá requerer Cadastro junto ao Município de Frei Miguelinho-PE, que poderá ser 

substituído pelo constante no item anterior e atender aos itens abaixo: 

7.6.1. Para o cadastro municipal, deverá o licitante enviar toda documentação de habilitação 

exigida neste edital no item 7.5 através do e-mail cplfrei20172020@gmail.com  ou apresentar 

até o dia da abertura da sessão inaugural ou protocolo geral da Prefeitura Municipal de Frei 

Miguelinho, na Secretaria de Administração, localizado no Prédio Sede da Prefeitura, no 

horário de 8:00 às 12:00  horas (segunda-feira a sexta-feira ) até às 10:00 do dia da data da 

sessão inaugural,  no endereço, Av. Presidente Kennedy, s/n – Centro - FREI MIGUELINHO- PE - 

CEP: 55.780-000, devendo os mesmos estarem dentro dos prazos legal. 

7.6.2. Após análise dos documentos enviados estando a empresa regular, a CPL emitirá o CFM – 

CADASTRO DE FORNECEDOR MUNICIPAL, podendo ser entregue ao fornecedor no dia da 

sessão. 

mailto:cplfrei20172020@gmail.com


 

 

7.6.3. Para os documentos entregues no último dia da sessão conforme item 7.6.1., estando esses com 

qualquer irregularidade, não será emitido o CFM – CADASTRO DE FORNECEDOR MUNICIPAL, 

dos quais a CPL não terá nenhuma responsabilidade. 

7.6.4. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em 

envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.  

7.7. Habilitação Jurídica:  

 

7.7.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7.2.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7.3.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.7.4.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.7.5.  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

7.7.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

7.8. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

7.8.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.8.2.  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.8.3.  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.8.4.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

7.8.5.   prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.8.6.  prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.8.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 

pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

7.8.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 



 

 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.8.7.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

7.8.7.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.8.8. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.8.9. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

7.9.1.  certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

7.9.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

7.9.1.2. Certidão Negativa para fins de Licitação expedida pelo Tribunal de Justiça 

do Estado da sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes 

sediadas no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões de 1º e 2º graus 

expedidas através do site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros Estados 

que não possuem processos eletrônicos deverá apresentar justificativa. 

 

7.10. Qualificação Técnica: 

7.10.1.  As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, 

http://www.tjpe.jus.br/certidão


 

 

por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:  

7.10.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

7.10.3.  Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

7.10.4.  Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

7.10.5.  Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 

de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 

escrito firmado com o licitante no ato da assinatura do contrato. 

7.10.6.  No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.10.7.  Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

7.10.7.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

7.11. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 

1: 

7.11.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 

9.854, 1999, conforme modelo ANEXO; 

7.12. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

7.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.13.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 



 

 

7.13.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a 

fase de classificação. 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, 

sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. a razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 

Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.1.4. a Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO. 

8.1.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

8.1.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos 

os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.1.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o 

uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

8.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto 

Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da 

obra. 

8.1.6.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.6.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 



 

 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens 

que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser 

incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 

orçamentária. 

8.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 

aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do 

art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.1.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 

apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 

créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 

forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 

reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.1.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 

compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 

previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.1.7. a composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como 

também sob a forma percentual, conforme ANEXO. 

8.1.7.1.  Os custos relativos a administração local, mobilização 

e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que 

possam ser apropriados como custo direto da obra, não 

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 

ser cotados na planilha orçamentária; 

8.1.7.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não 

podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária. 

8.1.7.3. Os tributos considerados de natureza direta e 

personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do 

art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 

254). 

8.1.7.4. A composição de encargos sociais das empresas 

optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 

gastos relativos às contribuições que estão 



 

 

dispensadas de, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 

referida Lei Complementar; 

8.1.7.5. será adotado o pagamento proporcional dos valores 

pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento físico do objeto contratual, nos termos 

definidos no Projeto Básico e no respectivo 

cronograma. 

8.1.8. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

se revele superior às necessidades da contratante, a Administração 

deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 

contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea 

"b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93  

8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

8.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

8.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

8.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não 

haja majoração do preço proposto. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 



 

 

compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário). 

8.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo os Órgãos de Controle Externo e, após o 

devido processo legal, gerar as devidas consequências, descrita em Lei. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as 

declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 

permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

9.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo anexo a este 

edital. 

9.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará 

a desclassificação da proposta. 

9.1.2.2. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega 

dos envelopes, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.1.2.3. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 

34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

9.1.2.3.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é 

facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 

enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não 

tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico 

diferenciado. 

9.1.2.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou 



 

 

empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em 

Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar 

diligências para verificar a veracidade da declaração. 

9.2.  Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 

123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, 

extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o 

artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.2.1.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.2.2.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem 

que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em 

Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.  

9.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

9.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

9.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado no SICAF, se for o caso. 

9.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.5.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

condição de participação. 

9.7.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências 

previstas neste instrumento convocatório. 

9.7.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 

licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 

fase de habilitação. 

9.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável 

do recurso.  

9.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 

marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.8.1. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 

deste Instrumento Convocatório. 

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo 

de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e 

a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para 



 

 

regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá 

ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 

administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação 

na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 

julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 20(vinte) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02(dois) dias, contados da 

comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser 

escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no 

subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira 

colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e 



 

 

horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo 

êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.9.1. produzidos no País;  

10.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus 

custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 

salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 

valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de 

todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 

dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro 

contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

10.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 



 

 

proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade 

com os projetos anexos a este edital.  

10.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

10.16.1.  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.16.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes 

10.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.16.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

10.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 

a suspeita. 

10.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de 01 (um) dia útil para comprovar a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 

1993, sob pena de desclassificação. 

10.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

10.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 



 

 

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 

prejuízos aos demais licitantes. 

10.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.20. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.21. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação 

de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais 

licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.22. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 

Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do 

certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.23. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 

ata. 

10.24. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco - AMUPE. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 

propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o protocolo geral da Prefeitura Municipal de 

Frei Miguelinho, na Secretaria de Administração, localizado no Prédio Sede da Prefeitura, no horário 

de 8:00 às 12:00  horas (segunda-feira a sexta-feira),  no endereço, Av. Presidente Kennedy, s/n – Centro 

- FREI MIGUELINHO- PE - CEP: 55.780-000 ou através do e-mail: cplfrei20172020@gmail.com  

11.5. O recurso será dirigido à Prefeita do Município de Frei Miguelinho, à Srª Adriana Alves 

Assunção Barbosa, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado 

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato.  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 03(três) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao CRC para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito 

no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

13.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 

contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no estabelecidas no 

Projeto Básico, anexo a este Edital. 



 

 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. As regras acerca das Sanções Administrativas são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo 

a este Edital. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas 

ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

19.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 

(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

19.4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, ou protocolo geral da Prefeitura 

Municipal de Frei Miguelinho, na Secretaria de Administração, localizado no Prédio Sede da 

Prefeitura, no horário de 8:00 às 12:00  horas (segunda-feira a sexta-feira),  no endereço, Av. Presidente 

Kennedy, s/n – Centro - FREI MIGUELINHO- PE - CEP: 55.780-000 ou através do e-mail: 

cplfrei20172020@gmail.com 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da 

Comissão em sentido contrário. 

20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, 

de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 



 

 

20.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço, Sala Comissão de Licitação na 

Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho, na Secretaria de Administração, localizado no Prédio Sede da 

Prefeitura, no horário de 8:00 às 12:00  horas (segunda-feira a sexta-feira),  no endereço, Av. Presidente 

Kennedy, s/n – Centro - FREI MIGUELINHO- PE - CEP: 55.780-000 ou através do e-mail: 

cplfrei20172020@gmail.com, ou pelo site www.freimiguelinho.pe.gov.br – Licitações Diário oficial, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no 

CRC, para efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

20.17. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Santa 

Maria do Cambucá/PE, com exclusão de qualquer outro. 

20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.18.1     ANEXO I – Projeto Básico; 

20.18.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

20.18.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º, da Constituição Federal; 

20.18.4. ANEXO IV – Modelo de Atestado de Vistoria; (se for o caso) 

20.18.5. ANEXO V – Modelo de Proposta; 

20.18.6. ANEXO VI – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

20.18.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação; 

20.18.8. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 

porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

20.18.9. ANEXO IX – Declaração de atendimento dos requisitos do artigo 3º da lc 123/2006; 

20.18.10. ANEXO X – Declaração de Cumprimento de Habilitação. 

 

Frei Miguelinho/PE; 14 de dezembro de 2023. 

 

Augusto César Pinto do Nascimento 
Presidente da CPL 

 
 

Lilian Alves de Lima 
Membro CPL 

 
 

Josefa Eliane Alves 
Membro CPL 

 
 

Maria Aparecida Alves de Lima Moura 
Membro CPL 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE MURO 

SECRETARIA MUNINCIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação para a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada para a realização dos serviços de continuação da construção de muro no entorno da quadra 

João Leitão Filho, no Povoado de Placas, Município de Frei Miguelinho/PE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do Projeto 

Básico. 

1.4. O regime de execução do contrato será o de 03(três) meses, sob empreitada por preço 

unitário. 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 06(seis) meses, podendo ser prorrogável na forma do 

art. 57, II, da Lei de Licitações. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 

3. PROJETOS COMPOSTO POR DESENHOS, ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS COMPLEMENTOS: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE ENGENHARIA 

(CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA QUADRA JOÃO LEITÃO FILHO, NO 

POVOADO DE PLACAS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FREI MIGUELINHO , 10 NOVEMBRO DE 2023 
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1.0 APRESENTAÇÃO 



 

 

1.0 APRESENTAÇÃO 

Este trabalho se propõe a descrever adequadamente o Projeto para 

continuação da construção de muro no entorno da quadra João Leitão Filho, no 

povoado de Placas, município de Frei Miguelinho/PE, fornecendo informações 

importantes para execução da obra.  

O relatório tem como finalidades:  

 Apresentar soluções econômicas e viáveis para o problema a nível de 

projeto executivo;  

 Fornecer estimativas das quantidades dos serviços e custos da obra 

definida para o projeto da referida área;  

 Fornecer peças gráficas (planta com detalhamento), memorial de 

cálculo e especificações técnicas.  

A execução deste serviço de continuação da construção do muro, requer mão 

de obra qualificada e capacitada a executar o serviço requerido, sendo que todo 

material empregado e a segurança com os trabalhadores devem obedecer 

rigorosamente as normas da ABNT. Para efeito das presentes especificações, o 

termo CONTRATADA define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem 

será adjudicado o objeto da licitação e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que 

representará o departamento de fiscalização perante a contratada e a quem este 

último dever-se-á reportar e o termo CONTRATANTE define a Prefeitura Municipal 

de Frei Miguelinho.  

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da 

empresa vencedora da licitação. Em caso de dúvidas quanto a interpretação do 

memorial descritivo ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os 

profissionais responsáveis ou a contratante. Nenhuma alteração nessas 

especificações pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito da 

FISCALIZAÇÃO, sendo que esta, poderá  impugnar qualquer trabalho, quando 

considerado mal executado. A CONTRATADA, se obriga a tomar conhecimento e 

tirar quaisquer dúvidas, com a CONTRATANTE, durante a execução de quaisquer 

serviços. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.0 HISTÓRIA DO MUNICÍPIO  



 

 

2.0 HISTÓRIA DO MUNICÍPIO  

O município de Frei Miguelinho, antigo "Olho d'Água da Onça", está situado 

no agreste setentrional, latitude 07º56'23" sul e a uma longitude 35º54'44" oeste, 

estando a uma altitude de 370 metros. Dista 146 km da capital do Estado de 

Pernambuco. Apresenta um clima semi-árido, com excelentes terras para agricultura 

e pecuária. Segundo Tadeu Rocha, em 1968 foi elaborada pelo I.B.G.E. a divisão 

regional de Pernambuco e este município está inserido na micro-região 7 do agreste 

pernambucano. 

LIMITES: Os limites geográficos apresentam uma vizinhança constituída dos 

seguintes municípios: ao Norte -- Santa Maria do Cambucá e Vertentes; ao Sul — 

Caruaru e Riacho das Almas; a Leste — Surubim; a Oeste — Vertentes. A descrição 

das linhas limítrofes, segundo a Lei 4877 de 20 de dezembro de 1963, é a seguinte: 

Ponto inicial -  Foz do riacho "Topada", no rio Capibaribe, ascendendo deste riacho 

até o sítio "Cumaru", segue esta linha até a estrada que liga Vertentes a Surubim, no 

povoado Livramento (Junco), pela antiga linha divisória, donde segue a estrada 

asfaltada até os limites com o município de Surubim, no ponto de interseção de uma 

reta projetada da nascente do riacho "Pinhão", à nascente do riacho "José Negro". 

Segue este até à sua foz no rio Capibaribe, acompanhando-o até a foz do riacho 

"Topada". Dizem que a área do município antigamente pertenceu a uma Seismaria, 

doada pelo Imperador a Dona Maria Ferraz de Brito, dona de Taquaritinga. Outros 

afirmam que eram terras devolutas, em vista de se acharem muito distantes das 

primeiras estradas construídas pelos pioneiros. 

TOPOGRAFIA: A área é plana e suave, destacando-se apenas as elevações 

das serras da Onça ao Sul e do Manso ao Norte. O município ocupa uma área de 

144 km2, densamente habitada, com seis povoados: Lagoa do João Carlos, Algodão 

do Manso, Capivara, Chã do Carmo, Placas e Valdemar Lima, todos eletrificados 

com energia de Paulo Afonso. Destas terras férteis sente-se a euforia dos lucros 

agrícolas, por todo o ano, na serra de Taquaritinga. 

 VEGETAÇÃO: Os primeiros povos encontraram uma vegetação composta de 

marmeleiro, umbuzeiro, caatingueira, baraúna, arueira, juá, velame, angico, bom-

nome, jurema, jucá, pinhão, pereiro, umburana e muitos outros. Hoje, a maior parte 



 

 

do município é dividida em minifúndios, muito explorados, com pequenos e médios 

criadores de gado das diferentes espécies. Quem observa de avião, quase não 

percebe nenhuma vegetação natural a não ser juazeiros, baraúnas e aroeiras, 

conservados para oferecer sombra aos animais. Está subdividido em pequenas e 

médias propriedades, vendo-se nitidamente seus limites pelas cercas de aveloz. 

FAUNA: Povoavam a fauna primitiva onças de várias espécies, guará, gato 

do mato ou maracajá, raposa, tamanduá, teju, camaleão, lagarto privilegiado pela 

natureza, pois muda de cor de acordo com o ambiente onde se encontra. Por 

exemplo, se a madeira onde ele estiver for esbranquiçada, ele fica com a mesma 

coloração, assim sucedendo de conformidade com várias tonalidades. Segundo os 

observadores ele tem a capacidade de distinguir dois pontos opostos ao mesmo 

tempo, isto é; observa uma pessoa situada ao seu lado esquerdo e ao mesmo 

tempo, pode ver uma outra pessoa ao seu lado direito. Talvez seja o único animal no 

mundo a realizar esta façanha. Havia também a capivara, mocó, preá, punaré, tatu 

(em suas variedades: peba, bola e verdadeiro), cobras de várias espécies como 

corre-campo, preta, coral, jararaca, cascavel, etc. Dentre as aves encontramos 

canário, rouxinol, galo de campina, concris, patativa, curió, casaca de couro, maria já 

é dia, pintassilgo, juriti, lavandeira, sangue de boi, anum preto, coruja, rolinhas de 

várias espécies — vermelha, branca, azul, cascavel ou fogo-pagou e febute ou 

cafôfa — carcará, gavião e beija-flor. Há várias espécies desta divina ave, cujas 

penas furtam de cor tomando as mais variadas colorações. Entre elas existe o colibri 

ou tesourão que é bem maior que as outras. O beija-flor tem o dom de voar em 

qualquer direção, pairar no ar o tempo que quiser e realizar a incrível façanha de 

voar de ré. A reversão de suas asas é feita tão rapidamente que não se percebe. 

Esta ave está em fase de extinção Ao se alimentar do néctar das flores, realiza a 

fecundação das mesmas, assemelhando-se às abelhas que realizam a mesma 

missão e estão sendo extintas pelos herbicidas.  

BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO:  Criada em 1973 por 

José Vitorino de Almeida, estudante da Escola São José, sendo: O VERDE, 

representa as matas que aqui existem; O BRANCO representa a paz da nossa terra; 

O CÍRCULO, representa a terra; A PAISAGEM DO CIRCULO, representa a fonte, 



 

 

quixabeiras, e pedras existentes no local, de descoberta do Município;  OLHO 

D'ÁGUA DA ONÇA, representa o nome primitivo de Frei Miguelinho e  ONÇA, 

representa  a soberana do  local descoberto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.0 MEMORIAL DESCRITIVO 

 



 

 

3.0 MEMORIAL DESCRITIVO 

Este memorial descritivo, tem como finalidade apresentar critérios e requisitos a 

serem utilizados para a realização dos serviços de continuação da construção de 

muro no entorno da quadra João Leitão Filho, no Povoado de Placas, município de 

Frei Miguelinho/PE, definindo princípios a serem adotados, tais como : 

✓ A contratada deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo 

pré-estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de Serviço 

expedida pela Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho. Os serviços 

contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

Especificações,  desenhos e demais elementos estabelecidos neste 

documento.  

✓ Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não 

satisfaçam às condições contratuais, ficando  a CONTRATADA 

obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as 

despesas decorrentes dessas providências. A CONTRATADA será 

responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.  

✓ Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de 

vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 

durante a execução das obras, até a entrega definitiva. A utilização 

de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a 

cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.  

✓ A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido 

de garantir inteiramente a segurança de operários e terceiros, 

durante a execução de todas as etapas da obra.Todo material a ser 

empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações 

deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser 

autorizadas pela fiscalização.   



 

 

✓ A CONTRATADA manterá na obra, materiais em quantidades 

suficiente para a execução dos trabalhos. Todo pessoal da 

CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.  

✓ Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer 

subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu 

trabalho de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, 

temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 

deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser 

afastado imediatamente pela CONTRATADA. Para perfeita execução 

e completo acabamento das obras e serviços, a contratada se 

obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda 

assistência técnica e administrativa necessária ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

✓ Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a 

despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, 

licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam 

sobre a obra. A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no 

CREA-PE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da 

ordem de serviço pela Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho, 

devendo serem apresentadas a prefeitura cópias da ART, 

devidamente registrada no CREA-PE. 

✓ Deverão ser utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc, quando 

necessários, como elementos de proteção dos operários. Deverá 

ainda, ser atentado para tudo o que preza as normas de 

regulamentação “NR-18” da Legislação, em vigor, condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.  

✓ Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA 

deverá: prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no 



 

 

lugar da ocorrência, relatando o fato. 

✓ As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela 

CONTRATANTE, devem obrigatoriamente serem conferidas pela 

licitante, antes da entrega da proposta na fase licitatória 

✓ A contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão de 

obra, o transporte e tudo mais que for necessário para execução e 

conclusão dos serviços. 

✓ A contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo 

seja contratada visando o cumprimento dos prazos do cronograma e 

deverá contar com profissionais habilitados para desenvolverem as 

diversas atividades necessárias para execução da obra.  

✓ A qualquer tempo, a fiscalização poderá solicitar a substituição de 

qualquer membro da equipe técnica da contratada, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento do trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 



 

 

4.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 As presentes especificações técnicas têm por objetivo estabelecer as 

condições que nortearão o desenvolvimento da obra de continuação da construção 

do muro no entorno da quadra João Leitão Filho ( no Povoado de Placas), município 

de Frei Miguelinho/PE. 

 A construção do muro ja havia sido iniciada anteriormente como pode ser 

verificado através do relatório fotográfico anexado a este memorial, porém não 

concluída. A fase inicial ja havia sido executada como a construção de todo alicerce 

(base), com locação de todos os arranques de pilares e sapatas, havendo a 

necessidade de realização dos serviços apartir da execução das vigas baldrames . 

O muro a ser construído terá altura de 2,20m. Segue especificação dos serviços a 

serem realizados: 

SERVIÇOS PRELINARES 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO).(SINAPI 

4813): Antes do início de qualquer trabalho deverá ser instalada a placa de obra, 

nas dimensões de L x H= 2,00 x 2,50m. A placa deverá ser em chapa de aço 

galvanizado, adesivada ou pintada, e estruturada em madeira e/ou aço, sendo 

instalada em local indicado pela Prefeitura. 

 

Método construtivo:  

- Corte e montagem do painel da chapa da placa, nas dimensões indicadas no 

projeto, estruturada em madeira de lei tratada e pintada ou estrutura metálica.  

- Pintura da chapa, ou colagem de adesivo, com informações a serem 

disponibilizadas pela Prefeitura Municipal. 

 - Instalação dos suportes da placa, em número mínimo de 03, com madeira de lei 

com seção mínima de 10x15cm, ou estrutura metálica apropriada. 

 - Fixação da placa no local indicado pela Prefeitura, com chumbamento no terreno 

com no mínimo 1,00m de profundidade, sendo apoiado com estais ou escoras, de 

modo que fique completamente firme e segura.  

 

Critério de medição: pela área do painel da placa (m²). 



 

 

 
 

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA CONDICAO A (NBR 12655), 

LANCADO EM FUNDACOES E ADENSADO, INCLUSIVE FORMA, 

ESCORAMENTO E FERRAGEM ( EMLURB 06.03.103) E CONCRETO ARMADO 

PRONTO, FCK 25 MPA,CONDICAO A (NBR 12655), LANCADO EM PILARES E 

ADENSADO, INCLUSIVE FORMA, ESCORAMENTO E FERRAGEM (EMLURB 

06.03.133):  A parte da fundação já está totalmente executada, com toda sua base, 

sapatas e arranques de pilares construídos, faltando a execução das vigas 

baldrames e dos pilares ( 2;20 m  de atura)  para serem executados em concreto 

armado Fck≥25MPa. 

 

Método construtivo:  

- Todos os materiais constituintes do concreto deverão atender as exigências da 

Norma Brasileira NBR 6118/2007 e outras normas correlatas.  

- Os traços de concreto devem ser determinados através de dosagem experimental, 

de acordo com as normas da ABNT, em função da resistência característica à 

compressão (fck) estabelecida pelo calculista e da trabalhabilidade requerida.  

- A dosagem não experimental somente será permitida a critério da FISCALIZAÇÃO, 

desde que atenda as seguintes exigências: 

✓ a) Consumo de cimento por m3 de concreto não inferior a 350 Kg;  

✓ b) A proporção de agregado miúdo no volume total de agregados deve estar 

30% e 50%; 

✓ c) A quantidade de água será a mínima compatível com a trabalhabilidade 

necessária.  

- A fixação do fator água-cimento deverá atender, além da resistência de dosagem, 

também ao aspecto da durabilidade das peças em função da agressividade do meio 

de exposição.  

- O enchimento das formas deverá ser acompanhado de adensamento mecânico. 

Em concreto não estrutural, e a critério exclusivo da FISCALIZAÇÃO, poderá ser 

permitido o adensamento manual.  

- A concretagem somente pode ser feita após a autorização prévia da 



 

 

FISCALIZAÇÃO, que procederá as devidas verificações das formas, escoramentos e 

armaduras, devendo os trabalhos de concretagem obedecer a um plano 

previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO.  

- A mistura do concreto será feita em betoneiras com capacidade mínima para 

produzir um “traço” correspondente a 01(um) saco de cimento.  

- Não será permitido a utilização de frações de 01(um) saco de cimento. O tempo de 

mistura deverá ser aquele suficiente para a obtenção de um concreto homogêneo. 

 - A FISCALIZAÇÃO deverá rejeitar para o uso na obra, o concreto já preparado,           

que a seu critério não se enquadre nestas Especificações, não sendo permitida       

adições de água, ou agregado seco e remistura, para corrigir a umidade ou a   

consistência do concreto. 

- Não será permitida a remoção do concreto de um lugar para outro no interior das 

formas.  

- O lançamento do concreto deverá ser feito em trechos de camadas horizontais, 

convenientemente distribuídas. Durante essa operação deverá ser observado o 

modo como se comporta o escoramento, a fim de, se preciso, serem tomadas a 

tempo as necessárias providências para impedir deformações ou deslocamentos. 

- O enchimento das formas deverá ser acompanhado de adensamento mecânico.  

- Em obras de pequeno porte, a critério exclusivo da FISCALIZAÇÃO, poderá ser 

permitido o adensamento manual. 

 - No adensamento mecânico, serão empregados vibradores que evitem 

engaiolamento do agregado graúdo e falhas ou vazios nas peças (“ninhos de 

concretagem”).O adensamento deverá ser executado de tal maneira que não altere 

a posição da ferragem e o concreto envolva a armadura, atingindo todos os recantos 

da forma.  

- Os vibradores deverão ser aplicados num ponto, até se formar uma ligeira camada 

de argamassa na superfície do concreto e a cessação quase completa do 

desprendimento de bolhas de ar. Quando se utilizam vibradores de imersão, a 

espessura da camada não deve ser superior a ¾ do comprimento da agulha.  

-  No adensamento manual as camadas não devem exceder 20 cm.  

- As bases das colunas, quando se vai continuar a concretagem, a superfície deverá 

ser limpa com escova de aço, aplicando-se posteriormente uma camada de 10 cm 



 

 

de espessura com a mesma argamassa do traço de concreto utilizado, dando-se 

depois sequência à concretagem.  

- Quando houver dúvidas sobre a resistência de uma ou mais partes da estrutura 

poderá a FISCALIZAÇÃO exigir, com ônus para o EMPREITEIRO:  

✓ a) Extração de corpo de prova e respectivos ensaios a ruptura;  

✓ b) Coleta de amostra e recomposição do traço do concreto;  

✓ c) Provas de Carga com programa determinado pela FISCALIZAÇÃO em 

cada caso particular, tendo em vista as dúvidas que se queiram dirimir, 

devendo essas provas serem feitas, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o endurecimento do concreto. - Todos os custos com a concretagem, 

cura e descimbramento deverão estar incluídos no preço do concreto.  

 

Critério de medição: pelo volume geométrico das peças estruturais (m³). 

 

ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E REJUNTADOS COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:6 - 1 VEZ. : Neste tipo de 

alvenaria o tijolo é assentado de modo que seu comprimento passa a ser a largura 

da parede, em outras palavras, o tijolo é assentado "deitado", com os furos na 

horizontal, na direção da parede. 

 
Método construtivo:  

- Todas as alvenarias deverão ser executadas com tijolos de fabricação mecânica de 

1ª qualidade, ou seja, não poderão apresentar trincaduras ou outros defeitos que 

possam comprometer sua resistência e durabilidade, e obedecerão às normas NBR 

7170 e NBR 7171.  

- Antes do início da execução da alvenaria, deverão ser marcados, por meio de 

cordões ou fios de arame esticados, os alinhamentos dos painéis, e por meio de fios 

de prumo, todas as saliências.  

- Qualquer desaprumo ou falta de alinhamento entre as diversas fiadas de tijolos, 

será o bastante para a fiscalização poder determinar sua total ou parcial demolição 

sem nenhum ônus para a Contratante. 

 - As argamassas de assentamento serão de cimento e areia no traço 1:6 em 



 

 

volume, sendo permitida a mistura manual, mas desejável preferencialmente 

mecânica em betoneira.  

- Os tijolos deverão ser assentados em fiadas horizontais, sobre camada de 

argamassa de 1 a 1,5 cm de espessura com juntas alternadas de modo a se obter 

boa amarração, evitando-se com rigor coincidências de juntas verticais em camadas 

consecutivas. Todas as juntas horizontais e verticais serão preenchidas com 

argamassa. 

 - As diversas fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas, 

apresentando, os trechos de paredes perfeitas condições de verticalidade.  

 

Critério de medição: pela área de alvenaria executada (m²). 

 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO , ARGAMASSA 1;3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014 ( 87879): Todas as paredes e faces aparentes 

de pilares e vigas, receberão chapisco de aderência, para prepará-las para 

recebimento da aplicação de massa única. 

 

Método construtivo: - Todas as superfícies de concreto e alvenaria de tijolos antes 

de qualquer revestimento, receberão um chapisco constituído de argamassa de 

cimento e areia ao traço volumétrico de 1:3, lançado a colher, com força suficiente a 

permitir uma perfeita aderência ao substrato em camada homogênea áspera, e de 

modo a recobrir toda a superfície a ser revestida.  

- O chapisco só deverá ser aplicado após a completa pega de argamassa das 

alvenarias  

 

 Critério de medição: por área efetiva (m²) 

 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 (SINAPI 87529): Todas as paredes 



 

 

receberão revestimento com 2 cm de espessura, sendo que as paredes que 

receberão pintura terão acabamento liso.  

 

Método construtivo:  

- A massa única (reboco) é aplicada sobre o chapisco, já sendo a camada final para 

recebimento de pintura obedecendo a NBR 7200.  

- As argamassas a serem empregadas serão as seguintes: a) Emboço: cimento, cal 

e areia no traço 1:2:8 em volume, sendo uma de cimento, duas de cal e oito de 

areia, com 2cm de espessura; b) Massa única (reboco): cimento, cal e areia no traço 

1:2:8 em volume, sendo uma de cimento, duas de cal e oito de areia, com 2cm de 

espessura. - Os emboços/rebocos só serão aplicados depois de completada a pega 

e o endurecimento das argamassas de alvenaria e do chapisco de aderência, 

devendo as superfícies serem previamente molhadas. 

 - Os marcos, aduelas e todas as tubulações que forem embutidas já deverão estar 

instalados antes da colocação do emboço, o qual deverá ter uma espessura mínima 

de 2,0 cm.  

- Após a aplicação da massa, que poderá ser feita mecanicamente ou a colher, a 

superfície será regularizada com régua de alumínio e acabada com desempoladeira.  

-  Os emboços serão comprimidos fortemente contra as superfícies, ficando com 

paramentos ásperos ou entrecortados por sulcos, a fim de dar aderência . 

 - Os rebocos (massa única) só serão aplicados após completa pega e 

endurecimento da alvenaria e chapisco. 

- As superfícies a rebocar deverão ser umedecidas antes do lançamento do reboco, 

que deverá ser regularizado à régua de alumínio e acabado com desempoladeira. A 

espessura dos rebocos deverá ser de pelo menos 2 cm.  

- As superfícies revestidas, dadas como prontas, deverão apresentar paramentos 

planos, aprumados, lisos, alinhados, nivelados e desempenados 

-  arestas e cantos perfeitamente alinhados e em concordâncias perfeitas e serem 

isentas de rachaduras, falhas, depressões e quaisquer outros defeitos, ou 

deformações, não sendo aceitas ondulações, depressões ou saliências superiores a 

1 milímetro.  

 



 

 

Critério de medição: por área efetiva (m²). 

 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS.  AF_06/2014 (88415): Todas as paredes, após aplicação 
da massa única receberão uma demão de selador acrílico. 
 

Método construtivo:  

- Sobre a superfície preparada (reboco novo), se fará a aplicação de selador, 

devendo o mesmo ser diluído na proporção indicada pelo fabricante.  

- Antes da aplicação do selador, as paredes deverão estar limpas e secas, e com a 

argamassa do revestimento devidamente curada. 

- A aplicação do selador poderá ser feita com pincéis ou rolos, com uma demão 

farta, uniformemente distribuída.  

 

Critério de medição: por área efetiva (m²). 

 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014: As padedes  receberão duas demãos de 
tinta acrílica diretamente sobre o selador. 
 

Método construtivo: Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a 

precedente estiver completamente seca, observando-se um intervalo mínimo de 24 

horas entre demãos. 

Critério de medição: por área efetiva (m²). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.0 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 



 

 

 

CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO MURO DA QUADRA JOÃO LEITÃO 

FILHO, NO POVOADO DE PLACAS 

  

  



 

 

        

   



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.0 DESENHOS PROJETADOS 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.0 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA , MEMÓRIA DE CÁLCULO, CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO E BDI. 



 

 

 

ITEM TABELA  CÓDIGO DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR  

UNITÁRIO 

S/BDI 

VALOR  

UNITÁRIO C/BDI 

VALOR 

TOTAL 

1.0     SERVIÇOS PRELIMINARES                 1.562,50  

1.1 SINAPI  4813 PLACA DE OBRA (PARA 

CONSTRUCAO CIVIL) EM 

CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 

1,2* M (SEM POSTES PARA 

FIXACAO)  

m²        5,00         250,00          312,50          1.562,50  

                                 -    

                                 -    

2.0     INFRA-ESTRUTURA                 5.190,76  

2.1 EMLURB 

2018 

 

06.03.103 

CONCRETO ARMADO 

PRONTO, FCK 25 MPA 

CONDICAO A (NBR 12655), 

LANCADO EM FUNDACOES 

E ADENSADO, INCLUSIVE 

FORMA, ESCORAMENTO E 

FERRAGEM. 

m³        2,54      1.634,89       2.043,61          5.190,76  

                  

3.0     ESTRUTURA                 9.224,02  

3.1 EMLURB 

2018 

06.03.133 CONCRETO ARMADO 

PRONTO, FCK 25 

MPA,CONDICAO A (NBR 

12655),LANCADO EM 

PILARES E 

ADENSADO,INCLUSIVE 

FORMA, ESCORAMENTO E 

FERRAGEM. 

m³ 1,81     2.875,29       3.594,11          6.505,33  



 

 

3.2 EMLURB 

2018 

06.03.120 CONCRETO ARMADO 

PRONTO, FCK 15 

MPA,CONDICAO B (NBR-

12655), LANCADO EM 

VIGAS E ADENSADO, 

INCLUSIVE FORMA, 

ESCORAMENTO E 

FERRAGEM 

m³        0,90  2.416,62      3.020,77          2.718,69  

4.0     PAREDES                24.875,30  

4.1 EMLURB 

2018 

07.01.185 ALVENARIA DE TIJOLOS 

DE 8 FUROS, ASSENTADOS 

E REJUNTADOS COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO 

E AREIA NO TRACO 1:6 - 1 

VEZ. 

m²     128,26           84,10          105,12        13.482,69  

4.2 SINAPI  87879 CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE 

PEDREIRO , ARGAMASSA 

1;3 COM PREPARO EM 

BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014  

m²     338,56  4,06            5,07          1.716,49  

4.3 SINAPI  87529 MASSA ÚNICA, PARA 

RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014 

m² 198,20 39,06          48,82          9.676,12  

5.0     PINTURA                 3.759,85  



 

 

5.1 SINAPI  88485 APLICAÇÃO DE FUNDO 

SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 

m² 198,20 3,73            4,66            923,61  

5.1 SINAPI  88489 APLICAÇÃO MANUAL DE 

PINTURA COM TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

m² 198,20 11,45          14,31          2.836,24  

TOTAL: QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS       

44.612,43  

 

 

 

 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA QUADRA JOÃO LEITÃO FILHO , NO POVOADO DE PLACAS 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO DE PLACAS, MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO/PE 

FONTE DE PREÇOS: SINAPI SETEMBRO DE 2023 E EMLURB 2018, TABELAS DESONERADAS             BDI : 25,00 % 

DATA: NOVEMBRO DE 2023 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULOS 

  

ITEM DESCRIÇÃO UM. TAXA COMP LARG ALTURA TOTAL 

                

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES             

                

1.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO 

CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 

ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 

POSTES PARA FIXACAO)  

m²           

        2,00   2,50 5,00 

  Total item 1.1           5,00 

                

                

2.0 INFRA-ESTRUTURA             

                



 

 

2.1 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 

MPA CONDICAO A (NBR 12655), 

LANCADO EM FUNDACOES E 

ADENSADO, INCLUSIVE FORMA, 

ESCORAMENTO E FERRAGEM. 

M³   Vol.       

   Vigas baldrames (com exceção da 

parede existente) 

    30,80 0,20 0,20 1,23 

        27,45 0,20 0,20 1,09 

        5,55 0,20 0,20 0,22 

  Total item 2.1           2,54 

                

                

3.0 ESTRUTURA             

                

3.1 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 

MPA,CONDICAO A (NBR 

12655),LANCADO EM PILARES E 

ADENSADO,INCLUSIVE FORMA, 

ESCORAMENTO E FERRAGEM. 

            

  Pilares m³ 22,00 0,15 0,25 2,20 1,81 

  Total item 3.1           1,81 

                

3.2 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 15 

MPA,CONDICAO B (NBR-12655), 

LANCADO EM VIGAS E ADENSADO, 

INCLUSIVE FORMA, ESCORAMENTO E 

FERRAGEM 

            

  Total item 3.2             

  Vigas superiores((com exceção da parede 

existente)  

m³   30,80 0,12 0,12 0,44 

        27,45 0,12 0,12 0,39 

        5,55 0,12 0,12 0,07 

              0,90 

  Total item              

                

4.0 PAREDES             

                



 

 

4.1 ALVENARIA DE TIJOLOS DE 6 FUROS, 

ASSENTADOS E REJUNTADOS COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 

TRACO 1:6 – 1 VEZ. 

M²           

  parede 01(exceção de parede  onstruída)     30,80   2,20 67,76 

  parede 02     27,45   2,20 60,39 

  parede 03     5,55   2,20 12,21 

  Total            140,36 

  desconto dos pilares    22,00   0,25 2,20 12,10 

  Total do item 4.1           128,26 

                

4.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 

E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COMCOLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

m²           

  base já construída     39,90   0,70 27,93 

        27,45   0,30 8,23 

        5,55   0,30 1,66 

                

  parede 01(com exceção de  parede já 

 onstruída) 

  2,00 30,80   2,20 135,52 

  parede 02   2,00 27,45   2,20 120,78 

  parede 03   2,00 5,55   2,20 24,42 

  parede já construída ( lado interno)     9,10   2,20 20,02 

  Total item 4.2           338,56 

                

                

4.3 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014 

m²           

  base já construída     39,90   0,70 27,93 

        27,45   0,30 8,23 



 

 

        5,55   0,30 1,66 

                

  parede 01(incuindo parede  onstruída -

lado interno) 

    39,90   2,20 87,78 

  parede 02(lado interno)     27,45   2,20 60,39 

  parede 03 ( lado interno)     5,55   2,20 12,21 

  Total item 4.3           198,20 

                

5.0 PINTURA             

                

5.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 

m²           

  base já construída     39,90   0,70 27,93 

        27,45   0,30 8,23 

        5,55   0,30 1,66 

                

  parede 01(incuindo parede  onstruída -

lado interno) 

    39,90   2,20 87,78 

  parede 02(lado interno)     27,45   2,20 60,39 

  parede 03 ( lado interno)     5,55   2,20 12,21 

  Total item 5.1           198,20 

                

5.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m²           

  base já construída     39,90   0,70 27,93 

        27,45   0,30 8,23 

        5,55   0,30 1,66 

                

  parede 01(incuindo parede  onstruída -

lado interno) 

    39,90   2,20 87,78 

  parede 02(lado interno)     27,45   2,20 60,39 

  parede 03 ( lado interno)     5,55   2,20 12,21 

  Total item 5.2           198,20 

 

 



 

 

 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA QUADRA JOÃO LEITÃO FILHO , NO POVOADO DE 

PLACAS 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO DE PLACAS, MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO/PE 

FONTE DE PREÇOS:  SINAPI SETEMBRO DE 2023 E EMLURB 2018, TABELAS DESONERADAS             BDI : 25,00 % 

DATA: NOVEMBRO DE 2023 

  

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

  

ETAPA SERVIÇOS TOTAL ETAPA R$ CRONOGRAMA   

→ 

MÊS/DESEMBOLSO 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 

1.0 SERVIÇOS 

PRELIMINARES 

 R$          1.562,50   FINANCEIRO  

→  

 R$        1.562,50      

  REPRESENTATIVIDADE 3,50%  FÍSICO    → 100%     

              

2.0  INFRAESTRUTURA  R$          5.190,76     R$        5.190,76      

  REPRESENTATIVIDADE 11,63%   100%     

              

 3.0  ESTRUTURA  R$          9.224,02   FINANCEIRO  

→  

 R$        5.434,40   R$      3.789,62    

  REPRESENTATIVIDADE 20,68%  FÍSICO    → 62,06% 37,94%   

              

4.0 PAREDES  R$        24.875,30       R$    10.600,00   R$      14.275,30  

  REPRESENTATIVIDADE 55,76%     33,89% 66,11% 

              

5.0 PINTURA  R$          3.759,85         R$        3.759,85  

  REPRESENTATIVIDADE 8,43%       100,00% 

              

              

TOTAL (R$)  R$        44.612,43          

100,00%         

              

              

            

TOTAIS PARCIAIS       R$      12.187,66   R$    14.389,62   R$      18.035,15  

    27,32% 32,25% 40,43% 

            



 

 

TOTAIS ACUMULADOS      R$      12.187,66   R$    26.577,28   R$      44.612,43  

    27,32% 59,57% 100,00% 

              

TOTAL GERAL 44.612,43( QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E DOZE REAIS E TREZE CENTAVOS) 

 

 

 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA QUADRA JOÃO LEITÃO FILHO , NO 

POVOADO DE PLACAS 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO DE PLACAS, MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO/PE 

FONTE DE PREÇOS: SINAPI SETEMBRO DE 2023 E EMLURB DE 2018, TABELAS DESONERADAS                 

BDI : 25,00% 

DATA: NOVEMBRO DE 2023 

  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE BDI 

OBJETO:  continuação da construção de muro no entorno da quadra João 

Leitão Filho , no Povoado de Placas. 

Tipo de Obra: construção de edifícios 
 

    
 

Faixa de BDI* (Acórdão 2622/2013 – 

TCU – Plenário): 

20,34% a 25,00% 
 

    
 

DESCRIÇÃO VALORES DE REFERÊNCIA - % BDI ADOTADO 

- %  

 

1º Quartil Médio 3º Quartil 
 

Administração Central (AC) 3,00% 4,00% 5,50% 3,00 
 

Seguro e Garantia (S+G) 0,80% 0,80% 1,00% 0,80 
 

Risco (R)  0,97% 1,27% 1,27% 0,97 
 

Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 0,59 
 

Lucro (L) 6,16% 7,40% 8,96% 5,98 
 

Impostos** (soma dos itens abaixo)   10,65 
 

COFINS Conforme Legislação específica.                3,00  
 

PIS 0,65 
 

ISS***                2,50  
 

INSS (Alíquota desoneração)**** 4,50% 4,50% 4,50%                4,50  
 



 

 

TOTAL*              25,00  
 

(*) Item 9.2.1 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Quando a taxa de BDI indicada pelo Tomador estiver fora 

dos patamares estipulados, o detalhamento do BDI deve ser acompanhado de relatório técnico 

circunstanciado, justificando a adoção do percentual adotado para cada parcela do BDI, assinado pelo 

profissional responsável técnico do orçamento, usando como diretriz os percentuais apresentados na 

tabela acima. 

 

(**) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação 

vigente. 

 

(****) A análise da planilha orçamentária COM Desoneração possibilita a consideração de alíquota de 4,5% 

na composição do BDI, no item tributos. 

 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário 

  

  

  

  

 

 

  
 

 

 

 

 

Onde: 
 

AC: Administração CentralDF:                                 DF:Despesas Financeiras 
 

S: Seguro                                                                 L: Lucro 
 

R: Risco                                                                    I: Impostos 
 

G: Garantia 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.0 ART ( ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

 
 



 

 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade tomada de preço. 

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação estão previstos neste Projeto Básico. 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento 
do contrato. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1.  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08 horas às13 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone: 81(99613-1366) 

6.2. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-

drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, 

para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

 

6.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
6.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
6.5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 
6.5.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria. 

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente o prazo estabelecido no cronograma deste 
edital. 

7.1.2. A empresa vencedora da licitação deverá empregar profissionais habilitados para a execução dos 



 

 

serviços no tempo previsto. 

7.1.3. Todos os materiais empregados na obra estão sujeitos à aprovação ou não da engenharia de 
fiscalização da prefeitura. 

       7.2.  A execução dos serviços será iniciada logo após a emissão da ordem de serviços pelo órgão 

contratante. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 



 

 

serviço e notificações expedidas; 

8.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

8.11.5 certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.11.6 a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor).  

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado à municipalidade, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do Município de 

Frei Miguelinho – CRC – Certificado de Registro Cadastral, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 



 

 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 

Fazendas Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de Saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 

determinado. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 



 

 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 

9.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

9.29. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 



 

 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 

(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas 

em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

9.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória. 

9.38.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 



 

 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso; 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros;  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura; 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à EDUCAÇÃO): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes; 



 

 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 

Básico e demais documentos anexos; 

9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

9.44. No caso de execução de obra: 

9.44.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, 

Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos 

trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

9.44.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

9.44.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

9.44.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.44.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 

que efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.44.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 

quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato; 

9.44.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

9.44.8 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, 



 

 

de 22 de Novembro de 2018. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993 

12.2  O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico. 

12.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática pela engenharia de fiscalização da prefeitura. 

12.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  



 

 

12.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório. 

12.14 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços.  

12.15 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

12.16 No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: solicitar, mensalmente, por amostragem, que 
a contratada apresente os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:  

12.16.1.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

12.16.1.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

12.16.1.3 à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-EDUCAÇÃO, 
quando for devido; 

12.16.1.4 aos depósitos do FGTS; e 

12.16.1.5 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

12.16.2 solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as 
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, 
por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido 
seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a 
análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo 
empregado; 

12.16.3 oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

12.16.4 somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela 
subcontratada. 

12.17 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 



 

 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
 

13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo.  

13.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

13.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

13.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.2.1.1Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.2.1.1 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.  

13.2.1.2 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

13.2.2 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato.  

13.2.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último.  

13.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 



 

 

anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

13.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

13.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;  

13.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

13.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

13.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 
2002). 

15.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14 DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30(trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

14.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Projeto Básico 

14.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao CRC ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Cadastro, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  

14.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

14.5.1 o prazo de validade;  

14.5.2 a data da emissão;  

14.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.5.4 o período de prestação dos serviços;  



 

 

14.5.5 o valor a pagar; e  

14.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.7 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.7.1 não produziu os resultados acordados; 

14.7.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

14.7.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

14.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao CRC para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.10 Constatando-se, junto ao CRC, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

14.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao CRC para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

14.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

14.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

14.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao CRC.   

14.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no CRC, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.  

14.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

14.16 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 



 

 

 

14.17 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 

14.17.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato. 

14.17.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 
e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

14.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

 

15. REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, 

aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 



 

 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
  

16.1 . Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 

17 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

17.1.5. cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.2. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 

o serviço contratado; 

17.2.3. Multa de:  

17.2.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

17.2.3.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

17.2.3.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

17.2.3.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 



 

 

17.2.3.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

17.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados;  

17.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3 e 19.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 



 

 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

17.5.2. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

17.5.3. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.4. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

17.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 



 

 

17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

17.10.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, ao 

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

17.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

18.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

18.3.2. As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:  

18.3.3.  Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

18.3.4.  Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

18.3.5.  Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 



 

 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura caso o licitante se 

sagre vencedor desta licitação. 

18.3.6.  No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

18.3.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial. 

18.3.8.  Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

18.3.8.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

18.4. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

18.4.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999. 

18.5. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

18.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

18.6.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

18.6.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

18.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a 

fase de classificação. 

18.8. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

18.8.2. Valor Global: R$ 44.612.43 (quarenta e quatro mil, seiscentos e doze reais e quarenta e três 

centavos). 

18.8.3. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

18.8.4.  Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 



 

 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus 

custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 

salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 

valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

18.9. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

18.10. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

19.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

19.2. Tal valor foi obtido a partir de projeto básico de engenharia, contendo estimativas detalhadas dos 

processos, baseado em tabelas da SINAPI. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 
Unidade Gestora;1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Orgão: 10.000 – Secretaria de Educação 
Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Função:  12 –   Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa - 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental 
Ação (LOA 1.40 – Construir, Reformar e Ampliar as Unidades Educacionais e Administrativas da Rede 
Municipal de Ensino. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Dotação Orçamentária :10.000.10.008.12.361.1201.1.40. 
Fontes de Recursos:  Outras Transferências de Convênios ou Repasse da União. 

 

Frei Miguelinho, 08 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Fabiano Morais Rito 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO  

 
 
 
 
 

Adriana Alves Assunção Barbosa 
PREFEITA 

 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

TERMO DE CONTRATO  

(OBRA DE ENGENHARIA) 
 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE ENGENHARIA 

Nº XXXX/XXX, QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 

XXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX  

 
 
Aos xxx dias do mês de xxxx de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO pessoa jurídica de 
direito público interno, sediado na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Centro – Frei Miguelinho - PE inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 11.361.854/0001-10 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato contratual 
representado por sua atual Prefeita, Sra. Adriana Alves Assunção Barbosa, brasileira, casada, assistente 
social, residente e domiciliada na Rua Lagoa de João Carlos snº. – Distrito de Lagoa de João Carlos - Frei 
Miguelinho – PE; inscrita no CPF/MF sob nº. 545.777.724-34, com endereço especial na Avenida Presidente 
Kennedy nº. 275 - Centro – Frei Miguelinho - PE através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO representada pela 
Secretária, Sra. Fabiana Morais Rito, brasileira, solteira, residente no Sítio Ventura, Zona Rural, inscrito no 
CPF/MF sob nº. 054.827.134-82 e no RG sob nº. 6.822.250, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
Licitatório nº 029/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Tomada de Preços nº 001/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da obra de engenharia, que será prestado nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento 

Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços e seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na 

data de ........../............/............. e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses e será iniciada _________________ (indicar a data ou 

evento para o início dos serviços/obra), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 



 

 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação 

do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a 

celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 

dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Secretaria de Educação, para o exercício de 2023, através do Termo de Compromisso PAC 2 

nº 11483/2014 do Governo Federal, e o Município de Frei Miguelinho. na classificação abaixo: 

Unidade Gestora;1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Órgão: 10.000 – Secretaria de Educação 
Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Função:  12 –   Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa - 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental 
Ação (LOA 1.40 – Construir, Reformar e Ampliar as Unidades Educacionais e Administrativas da Rede 
Municipal de Ensino. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Dotação Orçamentária :10.000.10.008.12.361.1201.1.40. 
Fontes de Recursos:  Outras Transferências de Convênios ou Repasse da União. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Projeto Básico. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 

no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 



 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo 

do Edital. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, 

no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os 

seus acréscimos. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os limites 

estabelecidos no subitem anterior. 

10.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 

orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 

10.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

10.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida 

para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde 

que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência 

utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora 

ante a da segunda colocada na licitação. 

10.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar 

preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da licitação, 

mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção 

prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.3. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 



 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1 . A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do 

Instrumento Convocatório. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.3. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.3.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento 

Convocatório; 

14.3.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

14.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.6. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 

físico-financeiro, atualizado; 

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas. 

14.7. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato 

será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Santa Maria do Cambucá do Estado de Pernambuco. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de igual 



 

 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023. 

 
FABIANA MORAIS RITO 
Secretária de Educação 
 
ADRIANA ALVES DE ASSUNÇÃO DE BARBOSA 
Prefeita 
 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________                                     _______________________________ 

CPF/MF: CPF/MF: 
 



 

Avenida Presidente Kennedy nº. 275 – Centro – Frei Miguelinho – PE –  
Fone/fax (81) 3751-1251 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

 

ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º, da Constituição Federal; 

DECLARAÇÃO I 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 029/2023. 
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023. 
 
 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 
endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr 
(a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA para fins de licitação que: 
 
 
 
I - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (         ). 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Avenida Presidente Kennedy nº. 275 – Centro – Frei Miguelinho – PE –  
Fone/fax (81) 3751-1251 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

 

ANEXO IV – Modelo de Atestado de Vistoria;  

Á  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE FREI MIGUELINHO-PE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 029/2023. 
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023. 
 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que o Senhor ______________, na função de visitante da 
empresa _________, CNPJ nº ___________, efetuou a vistoria do local a ser realizada a obra, constatando 
assim, a regularidade da área para o cumprimento do disposto no Edital, efetuou levantamento e tomou 
conhecimento das peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, e de todos os elementos necessários à 
elaboração da proposta, e que recebeu toda a documentação referente à Licitação. 
 
 
Local e Data. 
 
 
Nome da empresa proponente 
Assinatura do Visitante 
 
 
Nome do Responsável Técnico 
Responsável Técnico da Secretaria de Obras  
 
 
 
(MODELO - CASO OPTE PELA DISPENSA DE VISITA) 
 
Á  
SECRETARIA DE OBRAS DE FREI MIGUELINHO-PE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 029/2023. 
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023. 
 
 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, 
com endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________ DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou Instalações do objeto licitado, de 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumidos total 
responsabilidade por esse fato informado que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejam avenças técnicas e/ou financeiras para com a contratante. 
 
 
Local e Data. 
 
 
____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 



 

Avenida Presidente Kennedy nº. 275 – Centro – Frei Miguelinho – PE –  
Fone/fax (81) 3751-1251 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

ANEXO V – Modelo de Proposta; 

 

A/C 
Comissão Permanente de Licitação 
Município de Frei Miguelinho/PE 
Edital Tomada de Preços nº 001/2023 
 
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua 
______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, 
telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital em epigrafe, que tem por 
objeto Contratação para a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada 
para a realização dos serviços de continuação da construção de muro no entorno da quadra João Leitão Filho, 
no Povoado de Placas, Município de Frei Miguelinho/PE, facilitando o trânsito de veículos e pedestres, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme segue: 
 
Valor global proposto: R$ ...........................(...........). 
Prazo de execução da obra ......................................... 
Validade da Proposta: 60 dias 
Concordo com todas às exigências da presente Tomada de Preço. 
Local e Data. 
 
 
__________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS E PLANILHA DE BDI E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
Descrever todos os itens constantes na planilha de quantitativos e preços unitários de materiais e serviços, 
conforme Anexos. 
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ANEXO VI – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 (  _________________________ (representante do licitante), portador da 

Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente 

constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 

____________, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 
da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação; 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
A empresa: 
 
___________________________________________________________________________________ 
 
Estabelecida:  
 
___________________________________________________________________________________ 
 
Inscrita no CNPJ/MF sob nº.  
 
__________________________________________________________________________________ 
 
 
 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua contratação 
com a Administração Pública no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2023 – TOMADA DE PREÇO Nº. 
001/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
Frei Miguelinho (PE)   de     de 2023. 
                                            Nome, CPF/MF e RG do declarante (representante legal). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Avenida Presidente Kennedy nº. 275 – Centro – Frei Miguelinho – PE –  
Fone/fax (81) 3751-1251 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, 

ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE VIII 
UENO PORTE 
 
Empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF nº. __________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _______ e do 
CPF/MF nº. _______, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº.  123 de 14/12/2006 alterada 
pela Lei Complementar 147/14. 
Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda - Receita 
Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial (indicar o local da 
sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 
 
 
 
LOCAL/DATA 
 
NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CARIMBO/CNPJ/MF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 3º DA LC 123/2006 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 3º DA LC 123/2006 
 
 
 
Á  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE FREI MIGUELINHO-PE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 029/2023. 
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023. 
 
 
Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos plenamente aos requisitos do artigo 3º. da LC nº. 
123/2006 com a redação da LC147/2014, inocorrendo a declarante, em qualquer das hipóteses previstas no 
parágrafo 4º. do artigo 3º. da mencionada lei.  

 
 

Frei Miguelinho ..... de ............ de 2023. 
 
 
 
NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CARIMBO/CNPJ/MF 
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ANEXO XI  – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO I 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 029/2023. 
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023. 
 
 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 
endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr 
(a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA para fins de licitação que: 
 
 
 
I - Declaramos a manter durante a execução do contrato, sob as penas da lei, que conhecemos e 
atendemos plenamente aos requisitos de habilitação exigidos neste edital. 

 
 
 

 ......... de ................................ de 2023. 
 

(Nome, CPF/MF, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
                     Em cumprimento às disposições contidas na Lei 8.666/93, informamos aos interessados que o 
Município de Frei Miguelinho realizará a licitação abaixo indicada. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Augusto César Pinto do Nascimento 
CPL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO OBJETO DATA/HORÁRIO 

 

Tomada de 

Preço  

Nº 001/2023 

 

Contratação de empresa especializada para a realização 

dos serviços de continuação da construção de muro no 

entorno da quadra João Leitão Filho, no Povoado de 

Placas, Município de Frei Miguelinho/PE, conforme 

especificações e quantitativos, constantes nos Anexos do 

Edital de Tomada de Preço. 

Informações: 
 
• cplfrei20172020@gmail.com   

 
• www.freimiguelinho.pe.gov.br  no link\licitações 

Telefone: (81)3751-1251. 
 

 

10/01/2024 

às 10:00hr 

mailto:cplfrei20172020@gmail.com
http://www.freimiguelinho.pe.gov.br/
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, 
 
 
 

CERTIDÃO 

 

 

           Certifico que afixei no quadro de avisos de amplo acesso ao público da Prefeitura de Frei Miguelinho, o 

aviso da realização do TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para a realização dos serviços de continuação da construção de muro no entorno da quadra João 

Leitão Filho, no Povoado de Placas, Município de Frei Miguelinho/PE, constantes nos Anexos do Edital de 

Tomada de Preço. 

 

Frei Miguelinho, 19 de dezembro de 2023. 

 
 

Lilian Alves de Lima 
Membro da Equipe de Apoio 

 

 


